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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.146/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.959/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na realização de eventos recreativos e de lazer, contemplando brinquedos
infláveis, tendas, pintura artística facial, distribuição de pipoca e algodão doce, com equipe
de transporte e monitoria, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por igual período
conforme art. 84 da Lei 14.133/21.

A empresaWL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
00.860.723/0001-60, com sede na Rua Dolores Felisberto do Amaral, n°33 - Centro,
Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000, neste ato representada por seu representante
legal Welton Luiz Benvenuti Torres, portador do RG n° 11571571-6, inscrito no CPF
sob o n° 076.983.017-02, vem, respeitosamente à presença de Vossas Excelências,
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato equivocado do Setor de
Licitações que julgou vencedora a empresa FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA
nos itens 04, 07, 09, 10, 11 e 12 do pregão eletrônico em epígrafe, com espeque no art. 165
da Lei n° 14.133/21 e item 22 do edital, nas razões a seguir delineadas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

A requerente vem interpor recurso dentro do prazo designado, portanto se tornando
tempestiva o ato de recorrer segundo os termos do art. 156 da Lei n° 14.133/21 e item 22
do edital que dispõe o prazo de 3 (três) dias para apresentar a razão do recurso.

2. DOS FATOS

Nos dias 21,22/11 e 06,13/12 de 2024 foi realizado o Pregão Eletrônico n°90.146/2024, da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ, no qual se consagrou vencedora dos itens 04,
07, 09, 10, 11 e 12 a empresa FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA, que pediu para
ser desclassificada de alguns itens, deixou de apresentar sua proposta readequada dentro
do tempo designado e apresentou Atestado de Capacidade Técnica sem lograr êxito em
demonstrar a execução de serviços com o mesmo grau de complexidade tecnológica,
operacional e quantidade requerido no processo licitatório, como mostraremos neste
recurso.

2.1 DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO

Às 12:58:01h do dia 21/11/2024 o Sr. Pregoeiro tentou negociar a redução de valor do itens
06, 08 e 16 com o fornecedor FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA, após não obter
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resposta o Sr Pregoeiro convocou o fornecedor para enviar sua proposta reajustada, até as
15:17:00 do dia 21/11/2024.
Às 13:41:53h do dia 21/11/2024 o fornecedor enviou a seguinte mensagem no chat “Ao
longo da fase de disputa ficamos um pouco perdido com a etapa de aberto/fechado, não estava
claro pra nós que estavamos apenas com 3 itens como vencedor. Temos a opção declinar ainda
nessa fase sem que haja alguma sanção ou prejuízo para o pregão?”, logo após o Pregoeiro
informou que as informações referentes a sanções estavam previstas em edital, estando
ciente disso o fornecedor enviou as seguintes mensagens no chat “Gostaria de pedir a
desclassificação dos itens que minha empresa foi vencedora, se não houver nenhum prejuizo
para a empresa ou para o pregão.” e “O pedido de desclassificação são para os itens 6, 10 e
16.”.
O edital traz regras claras quanto a desistência de proposta e pedido de desclassificação
após disputa, conforme mostraremos em nossas razões.

2.2 DA NÃO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ANTES DE FINDO PRAZO

Após ocorrerem algumas desclassificações por FALTA DE ENVIO DA PROPOSTA
READEQUADA, o fornecedor FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA foi o novo
detentor dos itens 04, 07, 09, 10 e 11.
Às 12:33:07h do dia 22/11/2024 o Pregoeiro convocou o fornecedor para envio de sua
Proposta Readequada com prazo de encerramento às 14:34:00 do dia 22/11/2024.
Após encerramento do prazo, NENHUM documento foi enviado pelo fornecedor, o
fornecedor reapareceu às 15:15:37h do dia 22/11/2024 solicitando que fosse prorrogado o
prazo para envio, momento este que o Pregoeiro já teria que ter desclassificado a empresa,
conforme mostraremos em nossas razões

2.3 DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa FRISPORTS ADVENTURE
RADICAL LTDA é um arrepio das normas editalícias, o Atestado não possui nenhuma
informação relevante e que de fato quais foram os serviços prestados. Trata-se de um
atestado genérico, muito vago, sem informações concretas e precisas de quais realmente
foram os serviços prestados, conforme mostraremos em nossas razões.

3. DAS RAZÕES

3.1 DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO

No início do certame o Pregoeiro disparou um aviso no chat deixando bem claro quanto a
desistência da proposta, o pregoeiro enviou a seguinte mensagem: “Nos termos do arts.
155, IV, e 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que não mantiver sua proposta
poderá ficar impedido de licitar e contratar com o Município de Nova Friburgo pelo prazo de
até 3 (três) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e
responsabilidade.”
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Trata Se de uma licitação de Menor Preço por Item, onde o participante pode arrematar
poucos, muitos ou até nulos itens, sua participação na licitação teve seu pleno aceite e
conhecimento ao edital e aos atos convocatórios

Vejamos agora o que o edital diz sobre:
Item 23 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
23.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

Solicitamos que o fornecedor seja punido de acordo com as normas editalícias e legislação
vigente.

3.2 DA NÃO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ANTES DE FINDO PRAZO

O fornecedor deve ser desclassificado da mesma forma como as demais empresas que
deixaram de apresentar suas propostas foram desclassificadas, o licitante em tela teve o
tempo hábil de 02 horas para ajustar suas propostas ou pedir prorrogação do prazo, que
poderia ter sido feito pelo chat, email e telefone, mas não foi feito.

O item 13.7 do edital diz o seguinte: ”13.7 - É facultado a critério do pregoeiro prorrogar o
prazo estabelecido, ou mediante a solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
ANTES DE FINDO O PRAZO.”o prazo já havia sido finalizado quando foi solicitado pelo
fornecedor, desta forma se torna irregular a abertura de prazo após o fim do prazo previsto
em edital.

Vejamos também o que diz o item 9.12 do edital: “9.12 - Caberá ao licitante interessado em
participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão”

Há previsões também no edital quanto INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
23.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

O edital é a Lei da licitação, e deve ser seguido por ambas as partes, tanto pela
administração pública quanto pelos licitantes, a administração pública não pode criar ou
modificar regras durante o processo. Desta forma requeremos que seja seguido apenas o
que já é citado no edital.

3.3 DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

No pregão em epígrafe estão sendo licitados 13 diferentes tipos de brinquedos, desde os
mais simples como um Tobogã aos mais complicados, como Touro Mecânico e Parede de
Escalada, que são brinquedos mecânicos e metálicos que demandam de alta complexidade
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para execução dos mesmos, estes quais devem estar em total segurança para uso de
crianças e adultos.
O atestado apresentado não discrimina NENHUM brinquedo, traz somente a seguinte frase
“locação de equipamentos esportivos e recreativos”. A informação apresentada é muito
imprecisa e coloca em risco o órgão público ao contratar uma empresa sem a devida
comprovação.

Podemos tirar como exemplo uma decisão vinda deste próprio Município no pregão
eletrônico n° 90119/2024, onde a Secretaria Municipal de Turismo recusou um atestado de
capacidade técnica apresentado pelo fornecedor ONZEX Produções e Promoções de
Espetáculos Artísticos Ltda, pelo seguinte motivo:
“Após análise das documentações apresentadas pela empresa ONZEX Produções e
Promoções de Espetáculos Artísticos Ltda., em especial os Atestados de Capacidade
Técnica, a Comissão de Pregão e o Corpo Técnico, vêm por meio desta apontar os
seguintes: No Item 18.1 do Edital é exigido que as empresas interessadas comprovem, por
meio de atestados, a realização de serviços de características técnicas, tecnológicas e
operacionais de complexidade equivalente ou superior ao objeto da presente contratação,
conforme serviços exigidos nos apêndices do edital em questão. No entanto, os Atestados
de Capacidade Técnica apresentados pela ONZEX Produções e Promoções de
Espetáculos Artísticos Ltda. não lograram êxito em demonstrar a execução de serviços com
o mesmo grau de complexidade tecnológica, operacional e quantidade requerido no
processo licitatório. Não foi comprovado, de forma satisfatória, que tais serviços possuíam
similaridade com as especificações técnicas exigidas para o Natal de 2024 de Nova
Friburgo. Dessa forma, consideramos que a empresa não atendeu plenamente às
exigências documentais dispostas no edital, o que impacta diretamente na sua capacidade
de demonstrar experiência suficiente para a execução do objeto licitado.”

O caso da empresa ONZEX é o mesmo caso da empresa FRISPORTS ADVENTURE
RADICAL LTDA, que não conseguiu comprovar a execução de serviços com o mesmo grau
de complexidade tecnológica, operacional e quantidade requerido no processo licitatório.
Desrespeitando o modelo de atestado de capacidade técnica que é solicitado no edital.
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4. DO PEDIDO

Ante ao exposto requer:
1 - Que o presente recurso seja recebido e provido;
2 - Que a empresa FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA seja declarada
INABILITADA/DESCLASSIFICADA dos itens vencidos.
3 - Que se proceda a convocação dos demais licitantes na ordem de classificação.
5 - Em não concordância com as razões recursais apresentadas, que envie o presente
recurso à autoridade superior, departamento jurídico, controladoria.

Bom Jardim/RJ, 18 de Dezembro de 2024.

____________________________________

____________________________________
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